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 AVALIAÇÃO :

I - RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação, por parte da Irmandade Santa Casa de Misericórdia, de renovação da Habilitação do 
Centro de Referência em Oftalmologia. A solicitação consta do expediente de nº 001.031245.15.3. 

1. Conforme o relatório de vistoria da CGVS, de novembro de 2015, foram identificadas algumas 
não conformidades no Serviço  de Oftalmologia  da Santa Casa,  sobre as quais  foi  emitida 
notificação. Conclui, no entanto, que as não conformidades apontadas não comprometem o 
atendimento e que o serviço está adequado ao atendimento dos usuários.

2. O relatório de avaliação do pleito, realizado pela equipe da GRSS conclui que as exigências 
definidas na Portaria GM/MS nº 288/2008 encontram-se contempladas.  

II - DECISÃO DA SECRETARIA
 Levando em consideração o exposto, a Secretaria Técnica submete esta análise à deliberação 

do Plenário.
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